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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de 

TIAGO AMOS SANTANA DA SILVA, apontando como autoridade coatora o 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando, 

liminarmente, a imediata transferência do paciente para o regime semiaberto. 

No mérito, a integral compensação da atenuante da menoridade relativa com a 

agravante da reincidência e a fixação do regime semiaberto.

É o relatório.

DECIDO.

A concessão de liminar em habeas corpus é medida excepcional, 

somente cabível quando, em juízo perfunctório, observa-se, de plano, evidente 

constrangimento ilegal.

Esta não é a situação presente, pois a pretensão deduzida, in casu, é 

claramente satisfativa, melhor cabendo seu exame no julgamento de mérito, 

após a regular instrução do feito, assim garantindo-se a necessária segurança 

jurídica.

Ante o exposto, indefiro o pedido liminar. 

Solicitem-se informações.

Após, ao Ministério Público Federal para manifestação. 

Publique-se. 

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 02 de outubro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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